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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
Licitação 

II  –  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  Nº. 
105/2013, REFERÊNCIA AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 061/2013, QUE ENTRE SI 
FAZEM  O  MUNICÍPIO  DE  GRANDES  RIOS  E  A  EMPRESA  PRISMA  SYSTEM 
INFORMÁTICA E CONSULTORIA LTDA. 
O MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, pessoa  jurídica de direito público  interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº. 75.741.348/0001‐39 com sede Avenida Brasil nº 
967, na cidade de Grandes Rios, Estado do Paraná, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal Senhor ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado na Av. Rio Branco, nº 218, Distrito de Ribeirão Bonito, 
neste Município de Grandes Rios, Estado do Paraná, inscrito no CPF/MF, sob nº 
624.658.649‐04  e  R.G. nº  4.520.078‐7, neste  ato  denominada  simplesmente 
CONTRATANTE e de outro  lado a empresa PRISMA SYSTEM  INFORMATICA E 
CONSULTORIA  LTDA,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  com  endereço  à 
Avenida Maringá nº 958 sobreloja, centro, CEP 87.111‐000, Sarandi‐Pr, inscrita 
no  CNPJ/MF  sob  nº.  06.086.767/0001‐61,  neste  ato  representado  por  seu 
representante legal, senhor Rogerio Rinaldin Neto, casado, brasileiro, portador 
da  Cédula  de  Identidade,  R.G.  nº  5309.915‐7,  inscrito  no  CPF/MF,  sob  nº 
959.137.939‐00, residente a s rua Tiradentes nº 1117, na Cidade de Sarandi‐Pr, 
a  seguir  denominada  CONTRATADA,  firmam  este  II  TERMO  ADITIVO  AO 
CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  Nº.  105/2013,  REFERÊNCIA  AO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 061/2013, nos termos que seguem:  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
Constitui objeto do presente  instrumento, prorrogar o prazo da  vigência do 
Contrato Administrativo  nº.  105/2013  e,  consequentemente,  alterar  o  valor 
contratual, através da seguinte redação:  
I  ‐  “Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº. 105/2013 até o dia 16 de julho de 2016”. 
II – “O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$ 6.632,01 (seis mil 
seiscentos e trinta e dois reais e um centavo) mensais (reajuste de 5,58% com 
base no IGP‐M acumulado de 2014), perfazendo o total anual de R$ 79.584,12 
(setenta  e  nove mil  quinhentos  e  oitenta  e  quatro  reais  e  doze  centavos), 
ficando aditado o valor global contratado que era de R$ 150.752,00  (cento e 
cinquenta mil setecentos e cinquenta e dois reais) para o valor de R$ 230.336,12 
(duzentos e trinta mil trezentos e trinta e seis reais e doze centavos). 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
Ficam  ratificadas  e  permanecem  inalteradas  todas  as  demais  cláusulas  do 
CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  originário,  não  explicitamente 
modificados neste II TERMO ADITIVO. 
E  por  estarem  justos  e  contratados,  firmam  o  presente  instrumento  em  02 
(duas)  vias  de  igual  teor  e  forma  para  um  só  efeito,  juntamente  com  duas 
testemunhas. 
Edifício da Prefeitura do Município de Grandes Rios, Estado do Paraná, aos treze 
dias do mês de julho de dois mil e quinze (13/07/2015). 

_________________________ 
Antonio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 
___________________________________________ 

Prisma System Informática e Consultoria LTDA 
Rogerio Rinaldin Neto – Representante Legal 

Contratada 
TESTEMUNHAS: 
____________________________________ 
1.  
_____________________________________ 
2.  

EXTRATO DO CONTRATO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2015 
Contrato Administrativo nº44/2015 

CONTRATANTE: Município  de Grandes  Rios,  Estado  do  Paraná,  com  sede  à 
Avenida  Brasil,  967,  inscrito  no  CGC/MF  nº  75.741.348/0001‐39,  neste  ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de  seu mandato e 
funções, Sr. ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 4.520.078‐7 e CPF/MF sob o nº 624.658.649‐04, residente na Avenida Rio 
Branco nº 218 no Distrito de Ribeirão Bonito, na cidade de Grandes Rios, Paraná, 
CEP: 86845‐000 
CONTRATADA: BOEING & ROCHA LTDA, CNPJ/MF sob nº. 05.406.668/0001‐57, 
à Rua XV de Novembro 1284 centro Cep. 85270‐000‐Palmital‐Pr,  
OBJETO: contratação de empresa para locação de softwares destinada à área 
de controle interno, para o período de 12 (doze) meses. 
VALOR: R$ 15.200,00 (quinze mil e duzentos reais ), cujo pagamento correrá à 
conta dos Recursos Orçamentários, abaixo.  
Recursos Orçamentários 

Cód. 
Reduzido 

Uni. Orçam.  Proj./Ativ.  Elemento 
Desp 

Saldo 
Disponível 

Valor 
Previsto 

11  02.001.04.124.0200.2109  33.90.39.00  Outr.  Serv  P. 
Jurídica 

5.175,00  5.175,00 

31  03.003.04.122.0300.2007  33.90.39.00  Outr.  Serv  P. 
Jurídica 

44.038,20  44.038,20 

DURAÇÃO:  12  (doze)  meses,  17/07/2015  a  16/07/2016,  podendo  ser 
prorrogado desde que haja concordância de ambas as partes. 
DATA DA ASSINATURA: 17 de Julho de 2.015 
FORO:   Comarca de Grandes Rios, Estado do Paraná. 
Grandes Rios, 17 de Julho de 2.015 

____________________________ 
ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


